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Of. Pres. nº 155/13-CFT 

Brasília, 12 de junho de 2013. 
 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 
Assunto: Declaração de Prejudicialidade 
 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 
 

Nos termos do disposto no art. 163, I, do Regimento Interno, comunico a 

V.Exa. que, em reunião ordinária realizada hoje, 12/06/13, declarei prejudicado o 

Projeto de Lei nº 4.455/2008, de autoria do Poder Executivo. 

 

Atenciosamente, 

 

 
Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Presidente 
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ATO DO PRESIDENTE 

 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 163, I, c/c o art. 164, I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, DECLARO PREJUDICADO o Projeto de 

Lei nº 4.455/2008, do Poder Executivo, que “dispõe sobre a redistribuição, do 

Quadro de Pessoal do Ministério da Saúde para o Quadro de Pessoal da 

Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, de servidores da Carreira da Seguridade 

Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002, e da 

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata o art. 1º da Lei nº 

11.355, de 19 de outubro de 2006, que se encontravam em exercício no Centro 

de Referência Professor Hélio Fraga - CRPHF, em 10 de junho de 2008, os 

critérios para promoção nas Carreiras de Oficial de Chancelaria e de Assistente 

de Chancelaria e altera a quantidade de cargos por classe, de que trata a Lei nº 

8.829, de 22 de dezembro de 1993, os vencimentos e vantagens dos servidores 

de que tratam os arts. 12 e 21 da Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007; altera 

os valores do vencimento básico dos cargos da Carreira de Fiscal Federal 

Agropecuário e da Gratificação de Desempenho de Atividade dos Fiscais 

Federais Agropecuários - GDFFA, de que trata a Lei nº 10.883, de 16 de junho 

de 2004; altera a Tabela de Correlação e de vencimento básico dos cargos de 

Médico Perito Previdenciário e de Supervisor Médico-Pericial; altera a tabela de 

vencimento básico da Carreira de Magistério Superior, de que trata a Lei nº 

11.344, de 8 de setembro de 2006; enquadra os servidores titulares de cargos 

de provimento efetivo do Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos 

e Empregos, de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, em exercício 

nas unidades da Advocacia-Geral da União no Plano de Carreira dos Cargos 

Técnico-Administrativos em Educação, de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005; altera o art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002; e revoga 

o art. 67 da Lei nº 11.440, de 29 de dezembro de 2006”, em atendimento ao 

Requerimento nº 174/2013 - CFT, do Deputado Paulo Freire, por considerar que 

a proposição perdeu a oportunidade, em razão de a matéria ter sido 

contemplada com a promulgação das Leis nºs 11.907, de 2 de fevereiro de 

2009, e 12.269, de 21 de julho de 2010. 

 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2013. 
 

Deputado JOÃO MAGALHÃES 

Presidente 


